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RESUMO

Considerando o contexto nacionaldas políticas públicas,segurança e das
disposiçõespenitenciáriastratar-se-ánessamonografiasobreaseguintetemática:
Ressocializaçãonosistemaprisionalfrenteoprincípiodadignidadedapessoa
humana.Pretende-secom oaludidotemademonstrarseháocumprimentodo
princípiodadignidadedapessoahumanadopresodispostonoincisoIII,doart.1º
daConstituiçãoFederalem vigênciaem facedascondiçõescarceráriasatuais,
portanto,oobjetivodessamonografiaédemonstrarseexisteressocializaçãoem
um localquenãoseobservaospreceitosconstitucionaisdestinadosaospresos.
Sendoassim,tem-secomoproblemáticaaseguinteindagação:aprecariedadedo
sistemaprisionalbrasileiroprejudicaaressocializaçãodopreso?E,pararespondera
esteproblemaamonografiaatenderáaométododepesquisahipotético-dedutivo,
com oapoiodapesquisabibliográfica,sendoentãodesenvolvidacom trêscapítulos.
Oresultadoobtidocom otrabalhorespondepositivamenteaproblemática,istoé,os
problemasrelacionadosaressocializaçãonoâmbitoprisionalestãorelacionadosa
execuçãodapenaeaformacomosãotratadososdetentos.

Palavras-chave:Cárcere;DignidadedaPessoaHumana;Presos;Ressocialização.



ABSTRACT

Considering the nationalcontextofpublic policies,security and penitentiary
provisions,thismonographwilldealwiththefollowingtheme:Resocializationinthe
prison system in view ofthe principle ofhuman dignity.The purpose ofthe
aforementioned themeisto demonstratewhetherthereiscompliancewiththe
principleofhumandignityoftheprisonerprovidedforinitem III,ofart.1ofthe
FederalConstitutioninforceinview ofcurrentprisonconditions,therefore,the
objectiveofthismonographistodemonstratewhetherthereisresocializationina
placethatdoesnotobservetheconstitutionalpreceptsforprisoners.Thus,the
followingquestionisproblematic:doestheprecariousnessoftheBrazilianprison
system affectthe prisoner's resocialization?And,to answerthis problem,the
monographwillusethehypothetical-deductiveresearchmethod,withthesupportof
bibliographicalresearch,being then developed with three chapters.The result
obtainedwiththeworkrespondspositivelytotheproblem,thatis,theproblems
relatedtoresocializationintheprisonenvironmentarerelatedtotheexecutionofthe
sentenceandthewayinwhichinmatesaretreated.

Keywords:Prison;Dignityofhumanperson;Prisoners;Resocialization.
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1.INTRODUÇÃO

Pretende-se analisarnesta monografia a ressocialização no sistema

prisionalfrenteoprincípiodadignidadedapessoahumana.Emborasejaum assunto

jádebatidocom bastantefrequênciaasindagaçõesacercadosistemaprisionalnão

foram sanadas,issoporqueháadivergênciadeentendimentoem relaçãoaprisão,

principalmente,sobrearessocializaçãonointeriorprisional.

Advém dessecontextoajustificativaparaescolhertrabalharcom essa

temática,pois verifica-se que o assunto gera bastante controvérsias sobre a

responsabilidadedopoderpúblicoem oferecercondiçõesaocumprimentointegral

daLeideExecuçãoPenal,principalmente,em relaçãoaoprincípiodadignidadeda

pessoahumanaquenãotem sidorespaldadonasprisões.

Aproblemáticadessetrabalhoconsisteem investigarse:“aprecariedade

dosistemaprisionalbrasileiroprejudicaaressocializaçãodopreso?”.Essepontoé

crucialpara o desenvolvimento de todo trabalho,uma vez que através dessa

problemáticaotrabalhoserásistematicamenteorganizadoparacom oobjetivode

respondê-laedeslindarsobreressocializaçãoecárcerenoatualmodeloprisional.

Oobjetivoé:demonstrarseexisteressocializaçãoem um localquenão

seobservaospreceitosconstitucionais.Sãoobjetivosespecíficos:deslindarsobrea

prisão;explanarsobreaaplicaçãodaexecuçãopenal;compreenderoprincípioda

dignidadedapessoahumana;explicararessocialização;reunirtodososresultados

paraapurarseépossívelqueocorraaressocialização.

A metodologia de pesquisa empregada no trabalho foia hipotético-

dedutivaoqualbuscaráaverdadecientificadotemaapartirdomaterialdeapoio

utilizadoparaaconfecçãodessamonografia.Trata-se,portanto,deum trabalhoque

identificaráoproblemaeformularáashipótesespararesponderaosobjetivosda

monografia.

Seráestetrabalhodesenvolvidoem trêsetapas.Aprimeira,representada

pelocapítuloinauguraléresponsávelpelaexposiçãodaaplicabilidadedassanções

penaisnoBrasil.Nosegundotratar-se-ásobreaspolíticascarceráriase,noúltimo,

realizar-se-áumacompilaçãodeentendimentosdoutrináriossobrearessocialização

eadignidadedapessoahumana,enquantopresa.
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2.AAPLICABILIDADEDASSANÇÕESPENAISNOBRASIL

Nestaseçãoseráinvestigadosobreaaplicabilidadedassançõespenais

noBrasil,demonstrando,especialmente,comoéapenaprivativadeliberdadeesua

execução nos moldes da Leinº.7.210/1984.Da mesma forma,pretende-se

demonstrarquaissãoosdireitosdospresospreservadospelaConstituiçãoFederal

de1988.

FalarsobreaaplicaçãodapenanoBrasildirecionaimediatamentea

lembrançadecomoelasurgiueseinstalounasociedade.Édeconhecimentode

todosqueapenanãoéum institutonovoequeelasurgiuhámilharesdeanosatrás,

tendo alguns historiadores confirmados que a pena e a sociedade surgiram

simultaneamente.

DizoescritorDuguit(2016)queahistóriadapenaestárelacionadaao

antepassado,aindaquandoohomem viviaapartirdosrecursosnaturaiscomoa

caçaeapesca.Segundooautor,aúnicaatribuiçãodohomem eradealimentarsua

famíliae,porisso,passavaodiainteiroexplorandoasterras.Entretanto,sempre

existiuanecessidadedeformargruposcomoformadeseprotegerdosanimais

selvagensetambém deoutrosbandos.

Dessaforma,ohomem precisouserelacionarcom seussemelhantes

paradefenderseusinteressesedetodosdogrupo,surgindoentãoasprimeiras

normasparaoconvíviodossereshumanos.Duguit(2016,p.96)Nãopraticarnada

quepossaatentarcontraasolidariedadesocialsobqualquerdassuasformase,a

parcom isso,realizartodaatividadepropíciaadesenvolvê-laorganicamente.Ouseja,

asregraspassaram entãosernecessáriasapreservaçãododesenvolvimentosocial.

Osindivíduosidentificaram queseestabelecessem regrasissofacilitaria

oconvíviojuntosemuitascontendaspoderiam serextintasdogrupo,jáquecada

pessoascontribuiriaparaapazatravésdassuasações.Certamente,existiauma

pessoa para fiscalizara conduta dos componentes do grupo como forma de

organizaraquelebandoe,sefossepossível,reconhecerotransgressordanorma

paraaplicar-lhesuapunição.

Sustenta Beccaria,que a punição era necessária.No entanto,os

primórdiossó aplicavam apenacriminalparatodososcrimesdaépoca,não

existindoassim aresponsabilizaçãocivil,hajavistatodosquecometessem qualquer

condutadescritacomoerroresponderiam atravésdapenaquehojeseassemelhaa
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privaçãodaliberdadedealguém.

Para o autoracima (2017,p.50):“É impossívelprevenirtodas as

desordensnoembateuniversaldaspaixõeshumanas.Crescem aquelasnarazão

geométricadapopulaçãoedoentrelaçamentodosinteressesparticulares”.Portanto,

nãoteriacomoconduzirmetaforicamenteparaautilidadepública.

Através das necessidades das pessoas em buscarem proteção,eles

elegeram opontodevistadeviverem juntosem sociedade,poisverificaram que

dessaformateriam maioreschancesdesobrevivência,jáquetodosdefenderiam

todos,enquantovivendosozinhoseriamaisdifícilproteger-sedosprópriosperigos

danaturezaedeoutraspessoas.

Mirabete (2015,p.20),esclarece que a organização das normas

fundamentaram-senoagrupamentodaspessoasenasprovidenciasquepoderiam

surgir,acrescentando que:“Como já se observou nas necessidades humanas

decorrentesdavidaem sociedadesugereodireito,quevisagarantirascondições

indispensáveisàcoexistênciadoselementosquecompõem ogruposocial.”

Com a evolução do homem asnormase a pena também sofreram

modificações que,consequentemente,ocorreram em razão da mudança do

comportamentohumano.Noentanto,aprimeiraevoluçãoqueocorreuem relaçãoa

penalizaçãodosindivíduosocorreucom aseparaçãodosdelitos,tendoumapena

paracadatipodecrime,porém oqueahistóriaregistraéqueaspenaseram

revestidasdemuitacrueldade.

Aindaquenãotenhasidopossíveldeterminarexatamenteadataquea

penasurgiu,oshistoriadoresnarram queapenafoimarcadaporumacronologia

tendo sido divida em momentoshistóricosedenominadosda seguinteforma:

vingançapenalqueeradivididaem vingançaprivada,divinaevingançapública,cada

umaocorreuem um períododiferentedasociedade.

Wolkmer(2016,p.76)acreditaqueaGréciatenhainfluenciadoodireito

romano e,com isso,incorporou-seosconceitosepráticasdosgregosparaa

aplicaçãodasnormasentreasociedade.E,naatualidade,essainfluênciapodeser

constatadanodireitobrasileiroapartirdafiguradojúripopular,daimagem do

advogadoeda:diferenciaçãodehomicídiovoluntário,involuntárioelegítimadefesa,

amediaçãoeaarbitragem,agradaçãodaspenasdeacordocom agravidadedos

delitose,finalmente,aretóricaeeloquênciaforense.

Retomandoaosmomentoshistóricosdapena,operíododavingança
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divinaficouconhecidopelaconcentraçãodepoderesdaigrejacatólica,aqualtinhaa

incumbênciadeliderartodasociedadeparaprotegerseusinteressese,com isso,

começaapuniraquelesquenãocorrespondiam osanseiosdaigreja.Aautoridade

eclesiásticapuniaentãotodosquecometessem algum crime,umavezqueeram

vistoscomoumaalmasuja.

Noronha(2017)lembraqueaigrejacondenavaaspessoascomoforma

derepreenderodelitopraticado,eraumaformadesatisfazerosdeusese,porisso,a

penaaplicadaconsistianador,noferimento,naangústia.Aspenaseram corporais,

atingidopormeiodocastigocruelaaplicaçãodapenaeajustiçasegundoo

entendimentodaigreja.

Jáavingançapúblicafoiencaradacomoum momentoem queaigreja

perdeopodersobreaspessoas.Aautonomiadepuniçãoéretiradadossacerdotes

eentregueaogovernoapartirdoregimeabsolutista.Então,oEstadoformadopelos

reis,passaaaplicarapuniçãonolugardaigreja.Duranteessacolisãodeinteresses

daigrejaedoEstado,apenarecebeumanovaperformance.

ExplicaPimentel(2018)quecontinuavam sendorevestidasdecrueldadee

barbárieaspenasmesmonoperíododavingançapública.Osexemplosdecrimes

daépocanãopodem jamaisserem comparadosaodaatualidade,tendoem vista

queasnormasseguiam apreocupaçãodeprotegersempreaCorte,poucose

importandocom ossúditos.Um dosexemploscitadospeloautorseriaapenade

morteaplicadaapessoaquederrubasseumaespadafixadacomoveneraçãoaorei.

Por fim,chega-se ao período humanístico da pena,em que as

deliberaçõesocorriam sem nenhum fundamento dajustiça.Mesmo tendo sido

denominadohumanístico,esseperíodonãofaziajusanomenclatura,poisaspenas

continuavam com asmesmascaracterísticas,com ahumilhaçãododetento.Porém,

com acriaçãodeum ordenamento,aspenasperderam um poucoocunhodecausar

sofrimentoapessoadoacusado.

Pelos fatídicos históricos,o direito consuetudinário resgatado das

tradiçõesportuguesaseincorporadoaoBrasilduranteoperíodocolonial,surgiuo

primeiroCódigoPenal,tendoelesubsistidoatéasnormaspenaispublicadasem

1824porDom PedroI.Posteriormente,jánoperíodorepublicano,surgeoCódigo

Penalde1890 quediscordava do modelo punitivo anteriorerealizou diversas

alterações,dentreelas,apenademortefoiabolidadoordenamentobrasileiro.

AdespeitodoCódigoPenalde1890,Mirabete(2015,p.20),asseveraque:
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“estejápossuionomedeCP,algodeinúmerascríticas,aboliaapenademorte,

contudo geravaduplo sentindo nainterpretação textualdasleis.Pormaisque

caracterizasseum avançonotempo,deixou-secaircom apressadaelaboração”.

Finalmente,entraem vigoroCódigoPenalem 1984vigenteatéostempos

hodiernos.Poressenovoinstrumentonormativo,pode-sedizerquehouveumatotal

repaginaçãodetodososcrimesepenalidade,assim comohouvearessignificação

paraocárcere,preservandopoucosassuntossustentadospelocódigoanterior.

Emborajásetenharealizadodiversasalterações,oatualCódigoPenal

(1984)éconsideradoum documentoanciãoasquestõessociaisdaatualidadee,

portanto,nãocomportaaprevisãodealgunscrimesqueestãoinseridosnacultura

brasileira.Nessa conjuntura,diversos prejuízos são causados a população,

sobretudo,apopulaçãonacionalpelafaltadeprevisãolegaldealgunsdelitosno

CódigoPenalqueestáem vigênciadesdeoanode1984,nãocorrespondendo,desta

forma,ascircunstânciashodiernas.

Considerandotodasasfasesultrapassadas,pode-sevislumbraroquão

revolucionárioforam aspenaseafunçãosocial,jáquesenotacontradiçãodoBrasil

ImpérioparaoEstadoDemocráticodeDireitovigentenoBrasil.Damesmaforma,

observa-sequenãoforam sanadastodasasdúvidasem relaçãoapenaeseupapel,

poismesmodiantedetodasasinovaçõespunitivas,nãosevêum resultadopositivo

paraasociedadecom aprisãodosdelinquentes.

2.1.APENAPRIVATIVADELIBERDADE

Apenaprivativadeliberdadeéum modelodepenalizaçãoaoinfratorde

umanormaqueserádecididaapartirdeumasentençapenalcondenatóriaatravés

deum processo,analisadaporum juizdedireito,aqualavaliarátodososcritérios

descritospeloCódigoPenalepeloCódigodeProcessoPenal,paraaaplicaçãoda

pena.

Ailicitudedofatodeveseravaliadapelojulgadorparadeterminarsea

condutafoiculpávelnosmoldeslegaisdoartigo59doDecretoLeinº.2.848/1940,

conformeseconstata.

Art.59 -O juiz,atendendo à culpabilidade,aosantecedentes,à
conduta social,à personalidade do agente,aos motivos,às
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circunstâncias e consequências do crime, bem como ao
comportamentodavítima,estabelecerá,conformesejanecessárioe
suficienteparareprovação eprevenção do crime: I-Aspenas
aplicáveisdentreascominadas;II-Aquantidadedepenaaplicável,
dentrodoslimitesprevistos;III-Oregimeinicialdecumprimentoda
penaprivativadeliberdade;IV-Asubstituiçãodapenaprivativada
liberdadeaplicada,poroutraespéciedepena,secabível.

Nãosóotipodepena,mastambém otempo,oregimeeapossibilidade

desubstituirapenaprivativadeliberdadeporoutra,serãoanalisadosnaaçãopenal.

Oresultadoatenderáatodasasobservaçõesprocessuaisparagarantiraaplicação

dajustiçanocasoconcreto.

Calhainformar,queexistem outrasintervençõespenaisparapuniralguém

quedesviou suacondutado ordenamento jurídico pátrio.Todasasformasde

puniçãoserãorespaldadaspelodevidoprocessolegalapósacomprovaçãodeque

umapessoarealmentecometeuum fatoqueestádispostonoCódigoPenalcomo

um crime.

O direito penalimpõeapunição apessoaquedeixadeobservaras

normaspreceituadasno ordenamento,assim o indivíduo quecometerqualquer

conduta que encontra-se desalinhada aosobjetivosdo Estado Democrático de

DireitoincorreránassançõesprevistasnoCódigoPenal.

Nostermospenais,existem trêstiposdepuniçãoaumapessoaque

cometecrimeno Brasil.Prevêo art.32 do Código Penal(1940)asseguintes

espéciesdepenas:penaprivativadeliberdade,penarestritivasdedireitoepenade

multa.

Nãoobstante,realizar-se-á,agora,um apanhadogeralsobreasoutras

modalidadesdepenaprevistasnoordenamentobrasileiroantesdeadentarapena

privativadeliberdadeesuasmodalidades.

Iniciandopelaspenasrestritivasdedireitosqueestãodispostasnoart.43

doCódigoPenal(1940),elaspodem ocorrerapartirdaprestaçãopecuniária,da

perdadebensevalores,dalimitaçãodefim desemana,prestaçãodeserviçosa

comunidadeouentidadespúblicas,interdiçãotemporáriadedireitoselimitaçãode

fim semana.

ParaosaudosoLuizFlávioGomes(2015,p.68):“aspenasrestritivasde

direitossãosançõespenaisimpostasem substituiçãoàpenaprivativadeliberdade

econsistem nasupressãooudiminuiçãodeum oumaisdireitosdocondenado”.
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Sendoassim,essetipodepenapodesubstituirapenadeprisãoem algumas

circunstânciasasquaisdevem seranalisadasnalegislação.

O artigo44doCódigoPenal(1940)indicaem quaissituaçõesapena

restritivadedireitopoderásersubstituirapenaprivativadeliberdade.Cita-sequeno

casodeacondenaçãoserigualouinferioraquatroanosou,oréuforreincidente,o

juizpoderáalternarotipodepenaapessoadocondenado.

Enquantoapenademultaéaquelaqueatingeopatrimôniodocondenado,

isto é,a pena que possuinatureza patrimonial,representada a partirde uma

determinaçãolegaldedinheiropararessarciroprejuízoprovocado.Odinheiroda

pena de multa é direcionado ao fundo penitenciário nacionalpara custearas

despesasdocárcere.

OCódigoPenalbrasileiro(1940)prevêoseguintesobreaaplicaçãoda

penademulta:

Art.49 -A pena de multa consiste no pagamento ao fundo
penitenciáriodaquantiafixadanasentençaecalculadaem dias-
multa.Será,nomínimo,de10(dez)e,nomáximo,de360(trezentos
esessenta)dias-multa.§1º-Ovalordodia-multaseráfixadopelo
juiznãopodendoserinferioraum trigésimodomaiorsaláriomínimo
mensalvigenteaotempodofato,nem superiora5(cinco)vezes
essesalário. §2º-O valordamultaseráatualizado,quandoda
execução,pelosíndicesdecorreçãomonetária.

Com aleituradodispostodoart.49entende-sequeapenaéumadas

espéciesdepenaprevistasnoordenamentobrasileiroparaimporaocondenadoo

pagamentodepecúniacomoformadepagarpelocrimepraticado.Assituações

devem seranalisadasafim desedeterminaropagamentodemultae,porisso,

caberáaojuizdavaradaexecuçãoaplicarounãoamultaaocondenado.

Finalmente,serátratadosobreapenaprivativadeliberdade,aqualestá

dispostanoartigo33doCP.Deformaobjetivaoartigoinformaqueapenade

reclusãodevesercumpridaem regimefechado,semi-abertoouaberto.Enquantoa

penadedetençãodevesernoregimesemi-abertoounofechado.Em seguida,a

alíneaaindicaqueoregimefechadodeverásercumprindoem estabelecimento

prisionalde segurança máxima,enquanto o regime semi-aberto poderá ser

executadoem colôniaagrícolaouestabelecimentosimilare,porfim,oregimeaberto

devesercumpridoem casadealbergadoouestabelecimentoprisionaladequado.
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Daanálisedoart.33doCódigoPenal(1940)extrai-sequeapenaprivativa

deliberdadecomportatrêstiposdistintosderegimesquesão:oregimesemiaberto,

regime aberto e fechado.Essas formas de regimes são usadas a partirda

condenaçãodecadaculpadoesãodistintosparaatenderostiposdeprisõesque

cadacondenadomerece.Éimportanteestabelecerqueoregimepoderáseralterado

deacordocom aautorizaçãodajustiçaapartirdocomportamentodoapenado.

IlustraodoutrinadorRogérioGreco(2017,p.360),sobreoregimeaberto:

Paraoiníciodocumprimentodapenainiciarnoregimeaberto,este
nãodeveterhistóricocriminal,sendoparaapenadereclusão,pois
casosejadedetençãoaindaquesejareincidentepoderáseraplicado
oregimeabertonoiníciodocumprimentodapena.A LEP ainda
dispõecomodevesedarocumprimentodapena,ondeoapenado
deve buscarum emprego ou executaruma atividade que seja
previamenteautorizadaduranteoperíododiárioouaindaqueseja
comprovadoaaptidãoparaisso,contudoestabelecequeomesmo
seja recolhido em um localadequado,denominado Casa do
Albergado,duranteanoiteenosferiadosefinaisdesemanaseja
recolhidotambém diurnamente.

Anteoexposto,paraumapessoaserpostaem regimeabertoumasérie

deexigênciasmostram-sepresentes.Osrequisitosdevem seratendidosem sua

totalidade,paraquesejaautorizadaodireitodecumprirapenaem regimeaberto.

Poresseregime,ocondenadopassaráodiaexercendosuasfunçõesnormaiseterá

queserecolhernaunidadeprisionalduranteanoite.

Enquantoquenoregimesemi-abertoocondenadodevecumprirapena

em colôniasagrícolas.Assim lecionaLeal(2019,p.164)sobreoregimesemi-aberto:

“ocondenadocumpreapenasem ficarsubmetidoàsregrasrigorosasdoregime

penitenciário(isolamentocelular).Nesseregimenãosãoutilizadosmecanismosou

dispositivosostensivosdesegurançacontraafugadocondenado”.

2.2.AEXECUÇÃODAPENAPRIVATIVADELIBERDADE

Anota-sequeapenaprivativadeliberdadeéumaformadepenaprevista

naConstituiçãoFederalde1988atravésdoincisoXLVI,doart.5ºetambém está

dispostanaLei7.210/1984(LeideExecuçãoPenal),artigo105enoCódigoPenal

(1940),artigo33.
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Destacam osautoresZaffaroniePierangeli(2017,p.473)oseguinte:

“Para a execução das penas privativas de liberdade,o Código Penalcontém

princípiosgerais,deconformidadecom osquaisdeverãoserexecutadasaspenas.

MaséaLEPqueestabeleceasregrasconcretasparaaexecução”.

MencionaLeal(2019,p.312)em relaçãoapenaprivativadeliberdadeque

elaseria:"amedidadeordem legal,aplicávelao autordeumainfração penal,

consistenaperdadesualiberdadefísicadelocomoçãoqueseefetivamedianteum

internamentoem estabelecimentoprisional".

A execução da pena privativa de liberdade ocorrerá a partir das

determinaçõeslegaisdoartigo33doCódigoPenal(1940):

Art.33 (...)§ 2º -Aspenasprivativasdeliberdadedeverão ser
executadasem formaprogressiva,segundooméritodocondenado,
observadososseguintescritérioseressalvadasashipótesesde
transferênciaaregimemaisrigoroso:a)ocondenadoapenasuperior
a8(oito)anosdeverácomeçaracumpri-laem regimefechado;b)o
condenadonãoreincidente,cujapenasejasuperiora4(quatro)anos
enãoexcedaa8(oito),poderá,desdeoprincípio,cumpri-laem
regimesemi-aberto;c)ocondenadonãoreincidente,cujapenaseja
igualouinferiora4(quatro)anos,poderá,desdeoinício,cumpri-la
em regime aberto.§ 3º -A determinação do regime inicialde
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios
previstosnoart.59desteCódigo.§4o Ocondenadoporcrimecontra
a administração pública terá a progressão de regime do
cumprimentodapenacondicionadaàreparaçãododanoquecausou,
ouàdevoluçãodoprodutodoilícitopraticado,com osacréscimos
legais.

ConformeestabeleceoCódigoPenal,nota-sequeapenaprivativade

liberdadepoderáserdereclusãoem regimefechado,semi-abertoouaberto.Percebe

-sequealegislação dáao infratoressaspossiblidadesderegimesqueserão

determinadosapartirdaanálisedojuizduranteaconfecçãodasentençapenal

condenatória.

Essaformadepunição(penaprivativadeliberdade)ouPPLéapenamais

aplicadadesdeseusurgimento,poiséumamaneiradegarantirqueocriminoso

estarápagandoporseudelito,permitindotambém ajustiçadeaplicarotempoe

regimedeprisão.

2.3. OSDIREITOSGARANTIDOSAOSPRESOSNA CONSTITUIÇÃO FEDERALDE

1988
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A ConstituiçãoFederalde1988éreconhecidanacionalmentepeloseu

caráterbenevolente,voltadaaproteçãodoscidadãos,peloamparodaigualdade

entretodososbrasileirose,porgarantirademocracianoEstadoDemocráticode

Direito,sobretudo.

Nomesmosentido,aCartaMagna,foirevolucionáriaquantoaoagasalho

dosdireitoshumanosdaspessoasqueseencontram privadasdesualiberdade,por

algumacondutadelituosa.Salienta-sequeotextonormativofoiedificadoapartir

dosprincípios,osquaistiveram papelimportanteparaacondecoraçãodosdireitos

quesetem hoje.

Brandão(2017)entendequeaCFintervém principalmentenavidada

pessoa,destacandoaindaqueoreflexoconstitucionalpodesercompreendidoa

partirdaLeinº.7.210/1984artigo3ºeatravésdoCódigoPenalquantooartigo38

que estabelece todos os direitos ao detento desde que não atingidos pela

condenaçãoquerecebedajustiça.

Dessa forma, várias garantias foram preservadas aos presos,

assegurandoocumprimentodapenaapartirdosprincípiosfundamentaisdapessoa

humana.O Estado Democrático de Direito vedou ainda algumas formas de

penalização que não estavam em consonância ao direito brasileiro como,por

exemplo,atorturaeapenademorte.

Além da consagração do princípio da dignidade da pessoa humana

aplicadaaopenitenciado,outrosdireitosforam aplicadoscomoformadepreservara

vida,ahonra,aintegridadefísicaeajustiçaem cadaatoprocessual.

Luisi(2019,p.30)deixa claro que osprincípiosconstitucionaissão

aplicadosparasubstanciarque:“mesmoapessoacondenadaporalgum crime

tipificadonoCódigoPenal,estedevesertratado,acimadetudo,comoumapessoa

humana,dignadeum tratamentosensívelàssuasnecessidadesmaisbásicas”.

2.3.1 DOSDIREITOSALEGALIDADE,INDIVIDUALIZAÇÃODAPENA,PRESUNÇÃODA

INOCÊNCIA,HUMANIDADE,CONTRADITÓRIOEAMPLADEFESA

AConstituiçãopreviuem seuâmagoqueaospresosdeveserprestigiado
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com o princípio da legalidade,da individualização da pena,da presunção da

inocência,dahumanidadeedocontraditórioeampladefesa.Portando,sem mesmo

caminharpelosartigosconstitucionaisjáseencontraosprincípiosquecomportao

tratamentoesperadopelaCFem relaçãoaospresos.

Verifica-seospontoselementaresrelacionadosaCFeagarantiaque

prestaaosdireitosdospresidiáriosaseguirconformeBrandão(2017,p.421):

Art.5º:no inciso III,a vedação a tratamento desumano ou
degradante;noincisoXLV,aimpossibilidadedaspenaspassarem da
pessoadocondenado;noincisoXLVI,aindividualizaçãodaspenas;
noincisoXLVII,avedaçãoapenasdemorte,debanimento,cruéis,de
trabalhos forçados e de caráterperpétuo;no inciso XLVIII,o
cumprimentodapenaem estabelecimentosdiferenciadosdeacordo
com osexo,idadeenaturezadodelito;noincisoXLIX,orespeitoà
integridadefísicaemoraldopreso;noincisoL,apossibilidadedas
mãespresidiáriaspermanecerem com seusfilhosduranteoperíodo
daamamentação;noincisoLIII,queojulgamentodoacusadoseja
realizado por autoridade competente;no inciso LIV,o devido
processolegalenoincisoLVIII,apresunçãodainocênciaatéo
trânsitoem julgadodasentençapenalcondenatória.

Em síntese,a alusão acima deduz-se que a Constituição de 1988

representou,com grande maestria,os direitos das pessoas que tiveram sua

liberdadecircunscritaadeterminaçõesjudiciaise,assim,dispôsdetodasegurança

necessáriadesdeoiníciodoprocessoatéaexecuçãodapenaparatutelaros

direitoshumanosdetodososdetentos.

Aindadatranscriçãoacimanota-sequeaprimeiraproibiçãodispostapelo

art.5ºfoidaabordagem cruel,proibindoatortura,defendendoaimposiçãodapena

somenteaoculpado.Nomesmodispositivoextinguiudefatoapenademorteno

Brasilcomoformadepagarporum crime.Destaforma,aspenascorpóreasficam

extintasnoterritóriobrasileiro.

Na ocasião verifica-se também que a Constituição apresentou como

propostaqueospresospossam cumprirpenaem estabelecimentosprisionaisde

acordocom ocrimepraticado,com osexodocondenado,suaidadetambém deve

serconsideradaparacritériosdefixaçãodelocaldecumprimentodepena.

Nãoobstante,aConstituiçãoFederalem relaçãoaopreso,garantiuo

respeitoaintegridadefísicaemoral,apreservaçãodavidadodetento,além de

entenderque as mulheres gestantes ou lactantes mereciam um localmais

apropriadoparaviveressemomentonointeriordaprisão.



21

Porfim,numaanálisesúbita,aConstituição(1988)aindagarantiuque

qualquerpessoateráseujulgamentoapreciadopelaautoridadecompetenteeque

esteatenderáodevidoprocessolegal,reconhecendoocontraditórioeaampla

defesa.

Em conclusão,aCFpensounoserhumanodemodogeral,reconhecendo

aotrabalhadorsuaaposentadoria,alactanteodireitoaoauxíliomaternidade,a

criançaaescola,aopacienteasaúde,aoeleitorosufrágioeaopresoodireitode

pagarpelocrimepraticadocom dignidade,com respeitoecom todososdireitos

correlatosapessoahumana.

A temática abordada nesse tópico comportaria perfeitamente a

construção de um capítulo único para tratar dos direitos garantidos pela

ConstituiçãoFederalaospresos.Entretanto,afim dedarcumprimentoaoutros

conteúdosquetambém sãorelevantesparaessamonografia,oassuntoselimitará

aconfirmaçãodequeaCFreconheceuosdireitosaosapenados.

Confirma-secom essecapítuloqueatrajetóriadapenaedaprisãose

arrastaram porlongos e dolorosos anos,tendo sido transformadas em sua

totalidade,poisnodireitocontemporâneoaprisãonãotem maisapenasocaráter

punitivo,tendoem vistaqueelaétambém parareeducarocriminoso,demonstrando

econcedendo-lhesrazõesparaabandonaravidadesprezíveldocrime.

Semelhante a isto,a aplicação da pena tomou uma nova forma.A

despeitodisso,pode-semencionarqueapenarestritivadeliberdadecomporta

regimesdiferentesqueserãoaplicadosnaproporcionalidadedocrimeedoinfrator,

deixandoparatrásaideiadequeocrimeerapagocom avida,com atortura,ouque

a pessoa do criminoso deveria passartoda sua existência enclausurada para

compensarsuaatuaçãoinfratora.

Adespeitodisto,propõe-seum estudonopróximocapítuloparainvestigar

aaplicabilidadedoprincípiodadignidadedapessoahumana,demonstrandoainda

asdisposiçõesnormativasdaLeideExecuçãoPenalaspenitenciáriasbrasileiras

paraidentificarocumprimentodospreceitosnormativosdestinadosaospresosem

cumprimentodepena.
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3.ESTADODEMOCRáTICODEDIREITO:ORECONHECIMENTOADIGNIDADEDA

PESSOAHUMANA

Estaseçãodedica-seaoestudodoEstadoDemocráticodeDireitoeo

reconhecimentodadignidadedapessoahumananoterritóriobrasileiro.Em suma,a

funçãodessecapítuloéretrataraorganizaçãoeosfundamentosconstitucionaisdo

Estado Democrático de Direito,confirmando se no Brasilosdireitosquanto a

dignidadedapessoahumanaéobservada,sobretudo,aquelesqueseencontram

adstritosaprisão.

Naocasiãotambém seconsolidaráoestudodaLeinº.7.210/1984(Leide

Execução Penal)para captarcomo a LEP organizou a execução da pena e,

principalmente,estabeleceratravésdoestudoopapelnormativodestalegislação

paraaressocializaçãodopresonosistemaprisionalbrasileiro,considerandoque

essaabordagem contribuirápararesponderaproblemáticadestamonografia.

Ottoboni(2017)dizque embora seja consensualo entendimento da

população em relação aos problemas enfrentados pelo sistema penitenciário

brasileiro,acredita-sequeoEstadotenhaumaparceladecontribuiçãobastante

significativa para que não ocorra o cumprimento dos preceitos normativos

determinadospelaLeideExecuçãoPenalcomoaressocializaçãodopreso.

Adiscussãogeralsobreosproblemasqueprejudicam osistemaprisional

brasileiro atinge todos os cenários,sociais,políticos e educacionais. São

fomentáveisosdebatesafim desechegaraumaresponsabilizaçãopelasituação

frágileinsatisfatóriadosistemacarceráriobrasileiro.Acrítica,namaioriadasvezes,

émovidapelarevoltaeodesprezoqueimpostosaosdetentos.

Mirabete(2018)seexpressadizendoqueomodeloprisionaléoprincipal

responsávelpelocolapsodaprisãonoBrasil.Oautorexplicaquechegaserirônicoo

procedimentodeexecuçãopenaljáqueosistematem conhecimentodequenão

possereabilitarapessoaeaindaassim continuainsistindonessarepresentação

vulneráveldaprisãocomoelaénopaís,sendoassim,nãorestaoutroresultado

senãoafaltadereabilitaçãodospresos.

O problema relacionado ao cárcere pode serrelacionado a diversos

fatores,os quais serão abordados em ocasião oportuna.No momento,é

indispensávelquesetomeconhecimentodoqueéoEstadoDemocráticodeDireito

eoseupapelparagarantiradignidadedapessoahumanaatodososcidadãos
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brasileiros.

Nessaconjuntura,passa-seaoestudoconceitualdoEstadoDemocrático

deDireito,bem comoaanálisesemânticadadignidadedapessoahumanasobuma

perspectivadoutrináriaenormativaparacompreenderaofinalseéaplicadoaos

brasileiroscustodiadospeloEstadoadignidadedapessoahumanaqueelemesmo

preconiza.

3.1.COMPREENDENDOOESTADODEMOCRÁTICODEDIREITO

Com ointuitodealcançarumadefiniçãosobreoEstadoDemocráticode

Direitofoicriadoesseitem paraaproximaraconceituaçãoaoconteúdonarrado

nestamonografia.

OEstadoDemocráticodeDireitoapresentacaracterísticasprópriasqueo

revestedetantaautoridadeecontrolesobreasociedade.AcriaçãodoEstadode

Direitofoimarcante,poisreconheceuàspessoasdireitosquenãoeram aplicados

atéentão.

OterritóriobrasileiroéformadopeloEstadoDemocráticodeDireitoeisso

asseguraaoscidadãosmaisgarantiaseaparticipaçãopopularparaasdecisões

maisimportantesdopaís.LogonopreâmbulodaConstituiçãode1988jásenotaa

intenção do legislador em esclarecer a intenção primordialdo novo texto

constitucional.

Desse modo,já dispôs que os constituintes originários desejavam

estabeleceroEstadoDemocrático.OpreâmbulodaCF(1988)jádeixaclaroquea

finalidade é protegera nação em todos os sentidos,ou seja,respaldaro

desenvolvimento,aigualdade,promoverajustiça,oferecersegurança,asseguraros

direitos individuais e coletivos,fundaruma sociedade pluralista e prezarpela

pacificaçãodosconflitos.

Sendoassim oprimeiroartigodaCF(1988)jádeterminouaformaçãodo

EstadoDemocráticodeDireito,sendoelecompostopelaUnião,pelosEstados,pelos

MunicípiosepeloDistritoFederal.Apresentou-setambém osprincípiosqueiriam

regeranação,sãoeles:asoberania,acidadania,adignidadedapessoahumana,os

valoressociaisdotrabalhoedalivreiniciativaeopluralismopolítico.

Logo em seguida estipulou pormeio do art.2º os poderes que

representariam oEstadoe,determinouainda,aindependênciaeaharmoniaentreo
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poderlegislativo,executivoejudiciário.Comobem estabeleceunoparágrafoúnico

quepoderemanariadapopulaçãoequeopovoexerceriaatravésdosrepresentantes

eleitosoudiretamentepormeiodaseleições.

Oart.3ºdaCF(1988)também retrataumapartedoEstadoDemocrático

deDireito,entendendoqueaRepúblicabrasileirateriaosseguintesfundamentos:

construirumasociedadelivre,justaesolidária,garantirodesenvolvimentonacional,

erradicara pobreza e a marginalização e reduziras desigualdades sociais e

regionaise,porfim,instituiuoobjetivodeproporcionarobem dapopulaçãosem

nenhum tipodepreconceitooudiscriminação.

Leite (2016, p. 84) entende assim: “resumidamente, no Estado

DemocráticodeDireito,asleissãocriadaspelopovoeparaopovo,respeitando-sea

dignidadedapessoahumana”.Conformeesclarecido,oEstadoDemocráticode

Direitoéumapassagem queasociedadetem parasemanifestardiantedopaís,

assim como ésegundo avisão do autoramaneiraem queseconsolidaráa

dignidadedapessoahumana.

Ottoboni(2017)clarificaqueoEstadodeDireitoeEstadoDemocráticode

Direitonãosãoamesmacoisa,aindaquesepareçam,existem algumasdiferenças.

OEstadodeDireitopreservaosdireitoseliberdadesfundamentaisdapessoa,seria

umaformadelimitaropoderestatalparaquesuacondutaocorraestritamente

dentrodosparâmetroslegais.EnquantoEstadoDemocráticodeDireitoalcançatodo

conjunto como os direitos fundamentais,a democracia,a participação social

velandosemprepeloordenamentojurídico.

AocomentarsobreosfundamentosdaRepúblicaFederativadoBrasil,

Moraes(2019,p.21-22),expõe:

Soberania é a capacidade de editarsuas próprias normas,sua
própriaordem jurídica(acomeçarpelaLeiMagna),detalmodoque
qualquerregraheterônomasópossavalernoscasosenostermos
admitidospelaprópriaConstituição.AConstituiçãotrazaformade
exercíciodasoberaniapopularnoartigo14;•Cidadania:representa
um statuseapresenta-sesimultaneamentecomoobjetoedireito
fundamentaldaspessoas;•Adignidadedapessoahumana:concede
unidadeaosdireitosegarantiasfundamentais,sendoinerentesàs
personalidades humanas.Esse fundamento afasta a ideia de
predomíniodasconcepçõestranspessoalistasdeEstadoeNação,
em detrimento da liberdade individual.A dignidade é um valor
espiritual e moral inerente à pessoa,que se manifesta na
autodeterminaçãoconscienteeresponsáveldaprópriavidaeque
trazconsigoapretensãoaorespeitoporpartedasdemaispessoas,
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constituindo-seum mínimoinvulnerávelquetodoestatutojurídico
deveassegurar,demodoque,somenteexcepcionalmente,possam
serfeitaslimitaçõesaoexercíciodosdireitosfundamentais,mas
sempresem menosprezaranecessáriaestimaquemerecem todas
as pessoas enquanto seres humanos;•Os valores sociais do
trabalhoedalivreiniciativa:éatravésdotrabalhoqueohomem
garante sua subsistência e o crescimento do país,prevendo a
Constituição,em diversaspassagens,aliberdade,o respeito ea
dignidadeaotrabalhador(porexemplo:CF,arts.5º,XIII;6º;7º;194-
204).•Pluralismopolítico:demonstraapreocupaçãodolegislador
constituinteem afirmar-seaamplaelivreparticipaçãopopularnos
destinos políticos do país,garantindo a liberdade de convicção
filosóficaepolíticae,também,apossibilidadedeorganização e
participaçãoem partidospolíticos.

Nomesmosentido,oEstadoDemocráticodeDireitoentendeuqueo

Estado precisariadevaloresparafundamentartodasuaconstrução econduta

peranteasociedadee,assim,elencoulogonoinícioosprincípiosfundamentais

destaRepública.

PontuaoautorPaoloBarile(2014,p.84),que:“agarantiadeproteçãoao

trabalho não englobasomenteo trabalhadorsubordinado,mastambém aquele

autônomoeoempregador,enquantoempreendedordocrescimentodopaís”.Ou

seja,garantindootrabalhooEstadoestaráassegurandoodesenvolvimentodopaís

assim comogarantiráqueasdesigualdadeseconômicasserecolham.

Portanto,aestruturadoEstadobrasileirofoidefinidapelaConstituiçãode

1988quetambém determinouaformadegoverno,fezadistribuiçãodospoderese

reconheceuumagamadedireitosaoscidadãos.Assim,conformedisciplinadopela

Constituição,oEstadoDemocráticodeDireitosecaracterizapelademocracia,pelas

garantiasfundamentaisapessoaetambém pelodireitoasoberania,acidadania,a

dignidadeaosvaloressociaisdotrabalhoeolivrepluralismo.

Poristo,oEstadoDemocráticodeDireitopodesustentarum paísmelhor,

com odireitoacessívelatodapopulação.TodososelementoscriadosparaoBrasil,

serum paíspautadonademocraciaenodireitoforam parasuperarasadversidades

sociais,políticas,dasdesigualdades,dafomeedasupressãodajustiça.Oconceito

deRepúblicabrasileiraprometelevarodireitoeumavidadequalidadeatodosos

cidadãos.

Apartirdosprincípiosefundamentosrepublicanosmencionadosatrás,

sublinha-seoprincípiodadignidadedapessoacomoobjetodessamonografia.O

EstadoDemocráticodeDireitoentendeuqueoserhumanoprecisaserrespeitadoe
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tergarantidosuadignidade.

Com taiscaracterísticas,otrabalhoaspiraacompreensãodoprincípioda

dignidadehumana,parainterpretaro entendimento daConstituição Federalem

descrevê-lo como um fundamento do Estado de Direito e,concomitantemente,

analisarosreflexosdoprincípiodadignidadedapessoahumanaparaoindivíduo

queatendeaspenalidadesimpostaspelajustiçanaprisão.

3.2.ADIGNIDADEDAPESSOAHUMANA

A Constituiçãode1988,aoinseriroprincípiodadignidadedapessoa

humana,representaodesejodolegisladorem priorizaradignidadedoserhumano

sobtodasassituaçõese,assim,estabeleceucomoadignidadedapessoahumana

comoum valorjurídicofundamental.

Nãobuscouoconstituinteorigináriodarumamelhorimagem aCarta

Magna,pelocontrário,sem dúvidasfoiaConstituiçãoquemaisolhouparaos

direitosindividuaisesociaise,porisso,ficouconhecidacomoConstituiçãoCidadã.

Nelas,osvaloreséticosemoraisforam preservados,masolegisladortambém

entendeuquealeiprecisavadestacaraimportânciadadignidadedeumapessoae

dessemodofez.

Miranda(2016)destacaaimportânciadadignidadedapessoahumana

paraasociedadeetambém paratodanormajurídica,pois,apartirdesseprincípio,

foiqueseesculpiutodoordenamentobrasileiro,entendendoentãoqueoprincípio

dadignidadedapessoahumanaéaintroduçãodetodososoutrosprincípiosos

quaissederivam doreconhecimentodadignidadedoserhumano.

Embora seja o princípio mais importante de todo ordenamento,os

conceitospertinentesaeleficaram em aberto,nãotendoalegislaçãonem adoutrina,

explicado claramentedo quesetrata.Tudo quesetem são conjecturaspara

disciplinaradignidadedapessoahumanaapartirdosvaloresqueelarepresenta

paraoordenamento.

Em umatentativaconceitualsobreadignidadedapessoahumana,Sarlet

(2016,p.114):

[...]adignidadedapessoahumana,nacondiçãodevalor(eprincípio
normativo)fundamental,exige e pressupõe o reconhecimento e
proteção dos direitos fundamentais de todas as dimensões (ou
gerações,seassim preferirmos),muitoembora-importarepisar-
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nem todososdireitosfundamentais(pelomenosnãonoquedizcom
osdireitosexpressamentepositivadosnaConstituiçãoFederalde
1988)tenham um fundamento direto na dignidade da pessoa
humana.

Destareflexãoadignidadedapessoahumanacomoprincípioéentendida

comooreconhecimentodosdireitosegarantiasfundamentaisdocidadão,hajavista

queosdireitospositivadosnaCartaMagnaexpressam tudoaquiloqueénecessário

paraumapessoavivercom dignidade.

Com expressividade,ojuristaeministrodoSTF,LuísRoberto(2015,p.

132),contemplaqueadignidadehumana:“tem um conceitomultifacetado,queestá

presentenareligião,nafilosofia,napolíticaenodireito.Háum razoávelconsensode

queelaconstituium valorfundamentalsubjacenteàsdemocracias”.Em outros

termos,eleindicaqueadignidadedapessoatem aplicabilidadeem váriosâmbitos

dodiaadia.

JoséGarciaMedina(2017,p.107)ressaltaassim sobreessamagnitude:

“conceitoreforçaaimportânciadesseprincípio,bem comosuaamplitude,quando

dizquetratadeprincípiodeaceitaçãouniversal,constituindooeixoem tornodo

qualdevegirartodoosistemanormativo,núcleodosdireitosfundamentais".

Os conceitos jurídicos sobre a dignidade da pessoa humana são

indeterminados,por isso foinecessário reunir o posicionamento de vários

doutrinadoresparaatentativaconceitual.

Pode-seafirmarqueadignidadedapessoahumanacorrespondeaos

direitosfundamentaisinerentesapessoaparasuasobrevivênciaeissoincluio

respeitoasuamoralidade,honra,aodireitoasualiberdadedeescolhaentreoutros

pontosbem destacadospelaConstituição.

Barroso(2015,p.62-66),dissoresultaqueadignidadedapessoahumana:

“podesercompreendidacomofunçãoestatal,valorfundamentaljustificadorde

direitosecritériointerpretativo,porserprincípioqueseencontranonúcleoessencial

dosdireitosfundamentais”.

Não foipossívelencontrardeformaisoladaum posicionamento que

explicasse a dignidade da pessoa humana,pois o entendimento quase que

consensualéadignidadedealguém nãopodeserexplicadaapenaspelosdireitose

garantiasfundamentaisreconhecidospeloordenamento.

Considera-sedignidadedapessoahumanaum conjuntodedireitose
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valores que foram aprovados pela CF/88,sendo que da dignidade da pessoa

humanaoutrosdireitos,garantiasevaloreserguem-se.

3.2.1.ORIGEM EDESENVOLVIMENTODOPRINCÍPIO

Brevemente,faz-sejustoexplicaraorigem edesenvolvimentodoprincípio.

Oliveira(2018,p.14)narraqueaexpressão“princípio”éempregada:

“pelosjuristascom diferentesperspectivaseintencionalidades.Quandosefalaem

princípionodireito,nem sempreseestádiantedamesmareferênciaobjetal.Em

termosconceituais,oespaçodenotativodoconceitodeprincípioéabrangente”.

AexplicaçãodeCelsoAntônioBandeiradeMelo(2016,p.91)équeos

princípiostenham surgido:parasereferiràideiadeprincípiosgeraisdodireito

remontaaoséculoXIXeaformaçãodossistemascodificadosdedireitoprivado,

notadamentearealização máximadesseconjunto deexperiênciasquesão os

CódigosCivis(osmaisrepresentativos,nessecontexto,são:oCódigoCivilfrancêse

oCódigoCivilalemão).

Espíndola(2016,p.11)“osprincípiosjurídicossãoosfundamentosou

qualificaçõesessenciaisdaordem jurídica.Naverdade,nãoseconfiguram apenas

comolei,mascomooprópriodireitoem todaasuaextensãoeabrangência”.O

autorinformaqueosprincípiossãoresponsáveisem orquestrartodaextensãoda

legislação.

SilvadePlácido(2013,p.63)entendeporprincípio:

[...] quer significar as normas elementares ou os requisitos
primordiaisinstituídoscomobase,comoalicercedealgumacoisa.E,
assim,princípiosrevelam oconjuntoderegrasoupreceitos,quese
fixaram para servirde norma a toda espécie de ação jurídica,
traçando,assim,acondutaasertidaem qualqueroperaçãojurídica.
[...]Princípiosjurídicos,sem dúvida,significam ospontosbásicos,
queservem depontodepartidaoudeelementosvitaisdopróprio
direito.

Barroso(2015,p.70)afirma:"sãooconjuntodenormasqueespelham a

ideologiadaCF,seuspostuladosbásicoseseusfins.Ditodeformasumária,os

princípiosconstitucionaissãoasnormaseleitaspeloconstituinte”.Istoé,sãoos

fundamentosimportantesparaoordenamentodopaís.
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3.2.2.ACONSTITUCIONALIZAÇÃODADIGNIDADEDAPESSOAHUMANA

AdignidadedapessoahumanaestárelacionadaaoEstadoDemocrático

deDireitoporqueelafoiumaescolhaconstitucionaladotadapararegeropaís,

sendoum princípiocorrelatoaexistênciahumana.Entende-sequetodasaspessoas

tem odireitoapreservaçãodesuadignidade,nãoimportandoparaaóticanormativa

araçadapessoa,ogênero,idade,profissãoeseosujeitocometeuounãoum crime.

Porserassim aConstituiçãode1988destacoucomoum fundamentode

todooEstadoadignidadedapessoahumanae,assim,registrounoart.1º,incisoIII:

“Art.1º-A RepúblicaFederativadoBrasil,formadapelauniãoindissolúveldos

EstadoseMunicípiosedoDistritoFederal,constitui-seem EstadoDemocráticode

Direitoetem comofundamentos:III-adignidadedapessoahumana”.

Nota-sequeaCFelaborouostensivamenteum capítuloparatratarsobre

osdireitoshumanose,logo no início do texto,jáfazintrodução asprimeiras

geraçõesdosdireitoshumanos.Percebe-sequenasConstituiçõesantecedentesos

direitoshumanosestavam decretadossomentenofinaldetodasasdisposições

retratandoassim suarelevância.

Diferentemente,aConstituiçãoem vigortrouxeosdireitosaoscidadãos

naparteinicialdotexto,prestigiandoassim adignidadedapessoahumanaeos

direitos fundamentais que decorrem dela.A constitucionalização dos direitos

humanos,bem como da dignidade da pessoa humana ganhou notoriedade,

cooperandoparaaincidênciadosdemaisdireitos.

Oliveira (2018) relata que a dignidade da pessoa humana

constitucionalizadapelaCartade1988éconcebidacomoparâmetrosparatodo

ordenamentojurídicoe,porisso,sesalificoucomofundamentoaxiológicodoEstado

Democrático de Direito.Por meio desse princípio advém outros resultados

normativoscom efeitonodireitocivil,direitopenal,administrativo,além dosoutros.

Étambém peloprincípiodadignidadedapessoahumanaqueseorganiza

todasasatividadesestatais,comodoPoderLegislativo,ExecutivoeJudiciáriodo

país.Adignidadedapessoahumanaelencadanotextomaiorconferiulegitimidadea

cadapessoadesuasgarantias,oferecendoasegurançadosdireitosfundamentais

aoscidadãos.

Moraes(2016,p.177)advertequefoiintencionalmentedaConstituição:
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“aconstitucionalizaçãodosdireitoshumanosnãosignificameraenunciaçãoformal

deprincípios,masaplenapositivaçãodedireitos,apartirdosquaisoindivíduo

poderáexigirsuatutelaperanteoJudiciárioparaaconcretizaçãodademocracia”.

Porfim,cabedizerqueoprincípiodadignidadehumanaéresponsávelpor

conduzirtodasascondutasocorridasnoterritóriobrasileiro,sejadopoderpúblico,

dasinstituições,associaçõese,poressemotivo,transfigura-sesuaimportância

diante da legislação e naspráticascorriqueirasque assegurem a pessoa sua

dignidade.

A dignidade da pessoa humana pode sercompreendida como um

princípionormativoarquitetadosobvaloresdurantetodahistóriadohomem quese

consolidou na Constituição também direito consuetudinário. Portanto, a

constitucionalização do princípio da dignidade da pessoa humana serviu para

valorizaroindivíduoperantealeieasociedade,reconhecendoorespeitodetodos

osdireitosegarantias.

3.3.DIGNIDADEEOESTADODEMOCRÁTICODEDIREITO

AgoraqueseconquistouacompreensãosobreoEstadoDemocráticode

Direitoeadignidadedapessoahumana,épossívelafirmarqueum estárelacionado

aooutronãopodendodesassocia-los,umavezqueoEstadoDemocráticoéuma

formadepreservaradignidadehumana.

Aessaalturadotrabalhojánãomaisépossívelfalardademocraciaenão

relacionaradignidadedapessoahumana.A Constituição,aocontemplarcomo

fundamentodaRepúblicaadignidadedapessoa,também reconheceuaproteção

dosdireitos,implicandoautomaticamentenorespeitodaindividualidadedecada

pessoa.

Canotilho(2013)afirmaqueéindissociáveladignidadedapessoaeo

EstadoDemocráticodeDireito.Paraoautor,aexistênciahumanaérevestidada

moral,de valores espirituais,religiosos,portanto,a individualidade da pessoa

comportasuahonra,suaintegridadeeelesdevem serpreservadosportodosepelo

Estado.

Oliveira(2018)garantequeaConstituiçãotem odeverdezerarporessas

característicashumanasepreservá-lasnaformadalei.Dessemodoépapeldo

EstadoDemocráticodeDireitoconservarosdireitosegarantiasasseguradospela
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Constituição em relação a cada cidadão,compreendendo os direitos de sua

personalidadeedignidade.

Conjugandoascaracterísticasenecessidadesvitaisdecadaindivíduoa

dignidadedapessoahumanaseconfiguracomomaneiradegarantirqueapessoa

terápreservadoodireitosobresuasescolhas,sobreseuvoto,seutrabalho,quenão

teráprejudicadosuahonraemoral,além deoutrasincontáveisgarantiasedemais

atributoscorrelatosapessoahumana.

Afigura-sequeasomadetodosessesvalorescorrespondeadignidadeda

pessoahumanaaqualdevesergarantidapelo Estado Democrático deDireito

conformefundamentosrepublicanos.Considerandoessesapontamentos,conclui-se

que os direitos fundamentais dispensados as pessoas são frutos do

reconhecimentoconstitucionalsobreasnecessidadesdoserhumanoparagarantir-

lheumavidadigna.

Nessecapítulofoiexpostosobreaconstruçãodadignidadedapessoa

humanaapartirdoEstadoDemocráticodeDireito,corroborandoaessencialidadede

umaordem jurídicavoltadaaproteçãodosdireitosegarantiasfundamentaisda

pessoahumana.Compreendeu-searelevânciadapositivaçãoereconhecimento

constitucionaldadignidadedapessoahumanaparatambém consolidaroEstado

DemocráticodeDireito.

Observou-setambém quenoparadigmadoEstadoDemocráticodeDireito,

justapõe-seadignidadedapessoahumananoEstadodeDireito,fundamentode

todaconstruçãonormativa,refletindosuainfluênciaparatodaordem jurídicaaqual

estáalicerçadanaprimordialidadedeampararocidadão,representandoassim que

osbensjuridicamentecustodiadospodem seraniquiladosem facedadignidade

humana.

Adiante,opróximocapítulotem aincumbênciageraldeesclarecerqualé

apossibilidadedareintegraçãosocialdopresoem facedaaniquilaçãodadignidade

dapessoahumananaprisão.
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4.POSSIBILIDADEDEREINTEGRAÇÃOSOCIALDOPRESOEM FACEDONãO

CUMPRIMENTODADIGNIDADEDAPESSOAHUMANANAPRISãO

Nestaseçãoseráinvestigadoapossiblidadedereintegraçãosocialdo

presoem facedonãocumprimentodadignidadedapessoahumananaprisão.Para

tanto,oassuntoserádiscutidoapartirdeváriostópicos,osquaiscarregam o

propósitodeidentificarsearessocializaçãodoapenadoépossívelnosistema

penitenciário brasileiro considerando que o modelo prisionalnão perfilha dos

tratamentosdeterminadospelalegislação,assim com háasegregaçãoadignidade

dapessoahumana.

Porestásrazõesserá apresentada uma visão geralsobreo cárcere

brasileiropretendendo,apartirdavisãobibliográfica,apontaraspossíveisfalhasda

prisãoquecomprometem afinalidadedapenaquantoseucaráterressocializador.

Paraessasponderaçõesfaz-senecessáriotambém analisaraLeideExecuçãoPenal

eosideaisnormativospropostosporelanoempreendimentopararecuperaro

homem.

Anteriormente,presenciou-se a partirdo capítulo segundo a visão

constitucionalem relaçãoaprisão,apontando,inclusive,queadignidadedapessoa

humana como grande fundamento de todo ordenamento pátrio também foi

expandidaaspessoasqueestãoem cumprimentodapena,portanto,nosmoldesda

Constituiçãoem vigor,assisteaopresostodososdireitosquenãoforam retirados

pelasentençacondenatória,entreeles,apreservaçãodasuadignidademesmoque

seencontreem privaçãodesualiberdade.

Paratratarsobreonãocumprimentodadignidadedapessoahumanaea

impossibilidadedareintegraçãosocialdopresonoatualmodelocarcerárioinstituído

pelalegislaçãobrasileira,nãoseriaumatarefaárdua,issoporquetodososcanaisde

comunicaçãojánoticiam ofatohábastantetempo.Épossívelconstatartambém

pormeiodamarginalidadeeosaltosíndicesdereincidêncianopaísconforme

anunciaoprópriositedoDEPEN(2021).

Entretanto,essa monografia trata-se de um trabalho sério com total

compromisso com asrecomendaçõesacadêmicasedaABNT,poressarazão,

pretende-secomprovaraimpossibilidadedereintegraçãosocialdopresoatravésda

metodologiadepesquisaeleitaparaorientaro presenteestudo.Ademais,será

colecionadooentendimentodadoutrinamajoritáriaedosespecialistascriminais
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paraajudaracompreenderseopresopodesairrecuperadodaprisãoeseosistema

penitenciáriocumprecom aexecuçãopenalrespeitandoadignidadedapessoa

humana.

A pena privativa de liberdade é uma forma de prisão inserida pela

legislaçãocom finalidadederessocializaroapenado,issosignificaqueapenanãoé

usadaapenasparabanirum comportamentoem discrepânciadalei,elatambém

tem afinalidadedemelhoraroserhumanoqueingressanocárcerecom uma

personalidadevoltadaparaocrime,destamaneira,apenaprivativadeliberdadeé

um meioparaoferecernovoshorizontesaospresos.

Foibem esclarecidonoprimeirocapítulodessetrabalhoqueaprisão,

assim comoapena,sofreugrandestransformaçõesem todosessesanos,foram

revolucionárias,com novaestruturaefinalidade.Inicialmente,conformesolidificado

pelotópico2,atravésdasliçõesdeBeccaria(2017),apenatinhaoutrafinalidade,já

queerausadaparabaniroindivíduosem qualquertipodeformalidade,legalidadee

humanidade.

Emboraváriasmudançastenham ocorridonoâmbitopenal,percebe-se

queahistóriadapenalizaçãodoindivíduoaindacaminhaem linhastortuosas.As

alteraçõesnormativasem relaçãoaobanimentodocriminosoforam importantes

paragarantirocumprimentodapenasem excessos,nolocaladequadoeparaqueo

detento recebesse toda assistência necessária enquanto perdurasse seu

recolhimentopelocárcere.

ConformeapontaFolhadeSãoPaulo(2016),atravésdeumaparceria

com oIPEA,sobreareincidênciacriminal,oCNJ,identificouqueum em cadaquatro

condenadossãoreincidentesnocrime,representando,noanode2012,24,4% por

centodareincidêncianopaís,evidenciandoassim ataxaelevadadeobstinaçãopela

vidacriminosa.

Como destaca Jesus (2015)a falta da presença do Estado,nas

penitenciárias,prejudica o desenvolvimento da pena e a aplicação justa das

disposiçõesnormativasdaLeideExecuçãoPenaledaprópriaConstituiçãoFederal

queassegurouumasériadegarantias,dentreelas,apreservaçãodadignidadeda

pessoahumanadodetento.Dessemodo,oautoracreditaquenãocabefalarem

ressocializaçãoem um cenáriocomoeste.
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4.1.VISÃOGERALSOBREOCÁRCEREBRASILEIRO

Avisãogeralquepretende-sedemonstrarsobreocárcerebrasileiroserá

estritamenteapartirdainterpretaçãodadoutrina.Compreende-se,queocárcere

brasileiroéum assuntoquecomportamuitasdiscussõese,assim comopodeser

observado sob várias óticas,pois é um tema com abrangência na saúde,na

educação,nasegurançapública,nareligiãoenapolítica.

Ocampoaserestudorefere-seaospreceitosnormativose,portanto,será

restrita a interpretação a doutrina,jurisprudência e a legislação brasileira.O

crescimento vertiginoso dos detentos está relacionado a falta de vagas,

superlotação,dentreoutrasformasdeesforçodoEstado,quesãoapontadoscomo

osproblemasqueprejudicam aressocializaçãodoapenado.

Nunes(2014)indicaqueaprisãonoBrasilécarrasca,vistoqueela

confinafisicamenteapessoa,sem mesmoqueesseindivíduoconsigaentendero

problema da liberdade,que é visto apenas como um impedimento sobre sua

deslocaçãofísicaeissoarruínaasubjetividadedoserhumano,poresseângulo,o

presoficasem perspectivasparamelhorar.

Aindaem 1987,Foucaultjápreviaqueaprisãodeviaserusadacomoum

instrumentoparatransmudarohomem,ouseja,melhoraroserhumano.Porém,

paraosprimórdiosaúnicafinalidadedaprisãoeradeteroindivíduoparaaplicar-lhe

umarepreensão,exarandoassim seucaráterdisciplinadore,porisso,apenadesde

ocomeçodoséculoXIXrevestiu-separamodificarapessoa.

Bem adverte Francisco Forte (2017)que a memória cronológica do

sistemaprisionaldemonstraqueaprisãosempreum lugardeexclusãosocial,na

verdadeeraecontinuasendovistadessaformae,talvez,porissosejaabandonada

pelaspolíticaspúblicasquenãoapontam umasoluçãoparatantosproblemasque

contornam aprisãobrasileira.

Nunes(2016)assegura que o crescimento exorbitante da população

carceráriapodeserinterpretadocomoumarespostadaausênciaestatal.Equea

multiplicaçãodedetentos,hámuitotempo,jánãomaiscorrespondeaosespaços

físicosdestinadosaosdetentosnoscentrosdedetenções.Todaessadesordem em

conteracriminalidade,afaltadeespaçoseaassistênciadoEstado,inviabiliza

completamentearessocializaçãodopreso.

Bittencourt(2017,p.414)apresentaasseguintesdeficiênciasprisionais



35

nocontextobrasileiro:

a)maus tratos verbais ou de fato (castigos sádicos,crueldade
injustificadas, etc.); b) superlotação carcerária (a população
excessivareduzaprivacidadedorecluso,facilitaosabusossexuaise
decondutaserradas);c)falta dehigiene(grandequantidadede
insetoseparasitas,sujeirasnascelas,corredores);d)condições
deficientes de trabalho (que pode significar uma inaceitável
exploração do recluso);e)deficiência dos serviços médicos ou
completa inexistência;f) assistência psiquiátrica deficiente ou
abusiva(dependendododelinquenteconseguecompraressetipode
serviçoparautilizarem favordasuapena);g)regimefalimentar
deficiente;g)elevadoíndicedeconsumodedrogas(muitasvezes
originado pela venalidade e corrupção de alguns funcionários
penitenciáriosoupoliciais,quepermitem otráficoilegaldedrogas);i)
abusos sexuais (agravando o problema do homossexualismo e
onanismo,traumatizando osjovensreclusosrecém ingressos);j)
ambientepropicioaviolência(queimperaaleidomaisforteoucom
maispoder,constrangendoosdemaisreclusos).

O penalista trouxe acima a compreensão de que vários fatores são

associadosaosproblemasprisionais,como maustratos,superlotação,faltade

higiene,ausênciaassistencial,faltadesaúde,precariedadedascelas,restrição

alimentar,faltadeassistênciajurídica,violência,consumodedrogas,abusossexuais.

OCNJ(2014)apresentouum relatórioaoTribunaldeJustiça,constando

as informações carcerárias do Brasil,tendo ficado comprovado por esse

levantamentoqueopaíspossuíaem 2014ototalde711.463presidiários.Dessa

quantidade,147milestãocumprindopenadomiciliar.Aindaassim,oBrasilencontra-

senaterceiracolocaçãodoICPS,quemonitoraadimensãocarcerariaem todosos

paísesdomundo.

Em divergênciaaanáliseacima,oINFOPEN (2016)indicaqueoBrasil,

ocupaoquartoenãooterceirolugar,dospaísesquemaistem detentos.Além disso,

nosúltimos14anosteveum crescimentode267,32% depresosconsiderandoa

pesquisa do Ministério da Justiça e do Depen.Perceba que,em ambas as

demonstrações,a quantidade de presos no sistema penitenciário brasileira é

bastanteexpressiva.

Adepreciaçãodocárcerenopaísestárelacionadoamotivosabundantes,

conformemanifestaçãodoCNJem relaçãoaoproblemaprisionalbrasileiro.De

acordocom oConselhoNacionaldeJustiça(2014),váriasaçõescooperam paraa

decomposição prisional,somente o crescimento da delinquência não seria
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responsávelportodacaosnosistemapenitenciário,sendonecessárioobservar

outrosfatoresimportantesparaesseóbicearessocialização.

Venâncio(2015)lecionaqueaculpapelodeclínioprisionalnãopodeser

atribuídasomenteaoEstado,esclarecendoqueasociedadetambém tem asua

parcela.Oautorcomentaaindaqueopoderjudiciárionãopodeserexcluídodesse

relapso,pois o retardamento das condenações permite que uma quantidade

avultadadepresosprovisóriostomem espaçosdeoutrosdetentosquejáforam

condenados.

Registra-setambém KlocheMota(2018,p.79):

Porterumapopulaçãocarceráriaacimadamédiamundial,oatual
sistemapenitenciáriobrasileiroécriticado,especialmentequantoà
suaeficácia,easociedadepugnapormudanças,visandoerradicara
criminalidadeediminuirareincidência.O Brasilenfrentaamargas
experiênciasem seusistemaprisional.Aindaenfrentaafaltade
orçamento e gestão,no investimento adequado na estrutura,
alimentação,peca pela desqualificação do pessoaltécnico,pela
ociosidadedoapenadoepelasuperpopulaçãocarcerária,fazendo
com queacombinaçãodessesfatoresgererebeliõesnascasasde
detençõesedificulteares(socialização)dodetento.

KlocheMota(2018,p.76):“faltadeobservânciadessaestruturaea

transgressão às suas leis implicam a constituição de um comportamento

socialmentedesviante.”Ouseja,essacircunstânciaqueasociologiaconsideraque

asmaneirasdeextraviodospresosquenãoforam ressocializados.

Adificuldadederessocializaçãopodeserexplicapelacríticadojurista

LuizFlávioGomes(2012,p.246):

Os prisioneiros não só são submetidos a tratamentos brutais
frequentesem condiçõesdemisériaesuperlotaçãoextraordinária,e
muitas cadeias são administradas porgrupos criminosos diz a
publicação.Conformenosremeteo título do presenteestudo,o
sistema carcerário brasileiro,ou seja,os presídios não estão
preparados para produzirefeitos positivos no preso,muito pelo
contrário,elespioram oencarcerado,sendoassim dessocializadores,
porculpadoEstadoedasociedade,quesãoomissosem assumir
suasresponsabilidades.

Com estasdemonstraçõesdoutrináriasficacomprovadooproblemado

sistema prisional,ficando evidenciado a dificuldade de exigirdo detento a

ressocializaçãoenãooutracondutadiversadapretendidacom aprisão.Vários
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fatoresforam relacionadosabarreiraparaaressocializaçãonosistemaprisional

brasileiro.

Diantedessasinformações,compreende-sequeosistemadeprisãonão

produzosefeitosesperadospelaLeideExecuçãoPenalnosdetentosqueestãoem

cárcere,istoporqueestápreenchidodefalhasquecomprometem aressocialização

dopreso.

Existe,apartirdostrechosmanifestos,umaamplitudedeproblemasque

contornam todasasextremidadesprisionais.Dessemodo,osproblemasestruturais,

sejam elesprediaisoudeprofissionaiseaindaausênciaassistencial,colaboram

para a declividade do sistema prisional,corroborando para totalineficácia da

ressocializaçãodopreso.

4.2.ALEIDEEXECUÇÃOPENAL–CONSIDERAÇÕESARESSOCIALIZAÇÃO

A criaçãodessetópicoéutilizadaparaconceberumavisãogeralem

relação a Lei de Execução Penal e seus dispositivos que solidificam a

ressocialização do preso no sistema penitenciário brasileiro como uma das

finalidadesdapenadeprisão.

ALeideExecuçãoPenalfoiinstituídaem 11dejulhonoanode1984

atravésdaLeinº.7.210/1984.A LEP,éconsideradapelosestudiososdodireito

comoumadaslegislaçõesmaiscompletasedesenvolvidasdoBrasil.Pormeiodela,

foipossívelestabeleceras atividades punitivas do Estado diante dos crimes

cometidospeloscriminosos.

NostermoslegaisdaLeideExecuçãoPenal(1984),atravésdoart.1º

ficouestabelecidoque:“Aexecuçãopenaltem porobjetivoefetivarasdisposições

de sentença ou decisão criminale proporcionarcondições para a harmônica

integraçãosocialdocondenadoedointernado”.

Jáprevêoprimeiroartigodareferidalegislação,napartequedispõe

sobreoobjetodaaplicaçãodaLeideExecuçãoPenal,queaexecuçãodapena

ocorreráparacumprirasentençajudicialeparaofereceraspossibilidadesao

detentodereintegraçãosocial.

NasexposiçõesdeMachado(2018,p.46),vê-sequeafinalidadedapena:

“assim comoanaturezajurídica,oobjetodapenanãoéúnico,umavezqueestevisa

tantoaaplicaçãodasentençadecondenação,etambém arecuperaçãodopreso
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paraqueessepossa,posteriormentesereintegrarnasociedade”.

TestificaRibeiro(2013,p.09),que:“aLeiExecuçãoPenaltrazem seubojo

mandamentos que buscam a ressocialização do apenado,observando-se a

DeclaraçãodosDireitosHumanos”.

Entretanto,segundoMachado(2018,p.47)osistemapunitivodevede

fato concretizaras atividades para a ressocialização conforme previsão na

legislação:“aLeideExecuçãoPenalbrasileira,também éclaraquantoàfinalidade

ressocializadora da pena,embora se observe que os estabelecimentos penais

brasileirosnãodisponibilizam programasefetivos”.

Machado(2018,p.51)defendeaindaqueaLeideExecuçãoPenaltem

muitarelevânciaparapromoveraressocializaçãodocondenado,tendoem contaa

série de alternativas para transformaro preso,como cita o doutrinadora

ressocializaçãopodeserpelaaplicaçãocorretadalei,atendendo,pontualmente:“os

de direitos,deveres,trabalho,tratamento de saúde física,integridade moral,

acompanhamentoreligioso,dentreoutros,evitandoqueomesmofiquedentrodo

estabelecimentopenalsem nadaproduzir”.

Partindodestepressuposto,afinalidadedalegislaçãoem análisenãoé

apenas de puniro transgressorda norma,mas também ofereceros recursos

necessáriosparasuarecuperação.Afinalidadedapenadepunirficouparatrás,pois,

apartirdasdisposiçõeslegais,aprisãoéaplicadaparapromoverarestauraçãoda

pessoadeformaqueelapossavoltaraoseuconvíviosocial.

4.3.ODESRESPEITOÀDIGNIDADEHUMANADOPRESO

Todatrajetóriadapenaedaprisãofoialicerçadanadordocondenadoem

contrapartidapelocrimepraticado.Assenta-seem um sentidodetorturatodasas

maneirasdepunirumapessoae,nostemposhodiernos,essacrueldademostra-se

naalma,nointeriordecadaindivíduoqueserecolheem umaprisãoparacumprir

suapena.

Ainda em 1983,Césare Beccaria profetizou que a pena não poderia

alcançarocorpodocondenado,tampoucosuadignidade.Oautordefendiaquea

dignidadedapessoacorrespondiaaum valorexistencialenãopoderiaserabalado

pornenhumacondenação,tendoem facequeaexecuçãodapenapeloEstado

deveriaterlimitequetraduz-sepontualmentenoprincípiodadignidadedapessoa
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humana.Sendoassim,ocorpodapessoanãopoderiarecebernenhumapunição,

entendendodamesmaforma,acompreensãosobreadignidadedapessoaque

deveriarestarintacta.

Goffman(2019,p.32)escreveusobreoscomportamentosquegolpeiam

adignidadedapessoa:

Ferem as indignidades de fala e ação exigidas do internado
correspondem àsindignidadesdetratamentoqueoutroslhedão.Os
exemplospadronizadossãoaquiasprofanaçõesverbaisougestos:
pessoas,equipe,dirigenteououtrosinternadosquedãoaoindivíduo
nomesobscenos,podem xingá-lo,indicarsuasqualidadesnegativas,
gozá-lo,oufalararespeitocom outrosinternadoscomosenão
estivessepresente.

CertamenteaConstituição,aoproduziroartigo5º,entabulouoprincípio

da dignidade da pessoa humana como medida para todas as legislações,

instituiçõesepessoas.Aprevisãodoprincípiocomodireitofundamentaldapessoa

foiproduzida para determinaros limites de atuação e para as pessoas que

encontram-sepresas,édamesmaforma.

Moraes(2015,p,114)atestaqueadignidadeéum valorespiritualemoral

intrínseco à pessoa,que se declara principalmente pela a autodeterminação:

“conscienteeresponsáveldaprópriavidaequetrazconsigoapretensãoaorespeito

porpartedasdemaispessoas,constituindo-seum mínimoinvulnerávelquetodo

estatutojurídicodeveassegurar”.Istoé,somenteem situaçõesexcepcionaiso

direitoadignidadepoderiasofreralgumalimitação.

Quandosefalaem desrespeitoadignidadedapessoahumanaquese

encontratrancafiadaem umaprisão,NelsonHungria(2006,p,116)semanifestava

assim:

Osestabelecimentosdaatualidadenãopassam demonumentosde
estupidez. Para reajustar homens à vida socialinvertem os
processoslógicosdesocialização;impõem silêncioaoúnicoanimal
que fala;obrigam a regras que eliminam qualqueresforço de
reconstrução moralparaavidalivredo amanhã,induzem aum
passivíssimohipócritapelomedodocastigodisciplinar,aoinvésde
remodelarcaracteres ao influxo de nobres e elevados motivos;
aviltam edesfibram,aoinvésdeincutirem oespíritodehombridade,
osentimentodeamor-próprio;pretendem,paradoxalmente,preparar
paraaliberdademedianteum sistemadecativeiro.
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ApercepçãodoautorrepresentaomodeloprisionalqueseguenoBrasil

um localondenãoseobservaosdireitosmaisbásicosdapessoacomoum ser

humano.Sem falarno descaso com os detentos,que são subordinados a

tratamentosdesumanos,afaltadeassistência,deamparoestatalparapromover

todasasdisposiçõesdaexecuçãopenal,assim comoficoudescritopelalegislação.

Nãosevê,naprisão,ocuidado,apreocupaçãocom obem estar,com o

estadoespiritodapessoa,tampouconãoseobservaasnoçõesmaiselementares

paraasobrevivênciahumana,istorestaconfiguradoaviolaçãodadignidadehumana

dopreso.

Istoposto,aoEstadofoidecididoquedeveriadefenderessesdireitos,

gerando oportunidades mais dignas a pessoa que cumpre pena.Porestas

perspectivas,Muakad(2018,p.24)entendeque:“Aprisãodeveteromesmoobjetivo

quetem aeducaçãodainfâncianaescolaenafamília;prepararoindivíduoparao

mundoafim desubstituirouconvivertranquilamentecom seussemelhantes”.

Sem embargo,asituaçãofáticadosistemapenitenciáriodoBrasilmostra-

sedivergentedasdisposiçõesnormativasdaLei7.210/1984,jáqueo cárcere

brasileiro não exerce a prerrogativa de ressocializarninguém,antagônico ao

esperadopelalegislação,osistemadeprisãoofereceaindamaisconveniênciapara

ocrimeatravésdaprofanidadeadignidadedapessoahumanadopreso.

Um trechoextraídodaobradeNeemiasPrudente(2013,p.01),deum

depoimentodeum detentodosistemapenitenciáriodoRiodeJaneiro,demonstrao

sentimentoderepulsadoscondenadosem relaçãoaotratamentorecebidopelo

Estado,veja:"Jámetiraram acomidaeosol,jáleveichuteebofetada.Abriram as

pernasdaminhamulher,arrancaram aroupademinhamãe.Nãotem maisoque

tirardemim,sóódio."(J.M.E.31anos,presonoRiodeJaneiro).

Percebaqueosentimentoéderevoltaprovocandoassim ainsubmissão

diantedetantarepugnânciacomosãorecebidospelocárcerenoBrasil.Existe,

notadamente,a violação aos direitos humanos,aos direitos fundamentais e a

dignidadedapessoahumananointeriordospresídiosbrasileiros.

Para arrematartodasasconsiderações,éválido trazera opinião de

Mirabete(2016,p.89):“aressocializaçãonãopodeserconseguidanumainstituição

como a prisão.Os centros de execução penal,tendem a converter-se num

microcosmonoqualsereproduzem eseagravam asgrandescontradições”.

Nomesmosentido,Mirabete(2016,p.90)reforçaqueapenaprivativade
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liberdade:“nãoressocializa,aocontrário,estigmatizaorecluso,impedindosuaplena

reincorporaçãoaomeiosocial.Aprisãonãocumpreasuafunçãoressocializadora.

Servecomoinstrumentoparaamanutençãodaestruturasocialdedominação”.

Diantedassituaçõescarceráriasnarradas,compreende-sequeaviolação

a dignidade do preso ocorre com a profanação dos direitos e garantias

estabelecidos pela Constituição Federale pela Leide Execução as quais

reconheceram osapanágiosaosdetentos,independentedocrimepraticado.

A falta de ingerência nos bens jurídicos tutelados pela legislação

demonstraainfraçãoestatalquantoosdireitoshumanoseadignidadedapessoa

humanadopreso,poisnãoexistemaisnadaindignoquenãoterum localpara

dormir,queficarsujeitoaviolência,queserhumilhado,castigado,reprimidoporuma

condutaantepassada.

Adignidadedapessoahumananãoobservadanasprisõesdizrespeitoa

faltadeassistência,demantimentosalimentícios,medicamentos,asuperlotação,a

supressãodosdireitosprevistosem legislaçãoparaorientaraexecuçãodapena.

Certamente,adignidadedodetentonãopodeserrenunciadaoualienadaem virtude

desuapena.

Essecapítulosefinalizaeatingeosresultadospleiteadoscom apesquisa.

Com todainvestigação,apurou-seque,atualmente,nomodeloprisionalem atividade,

não existe a possibilidade de reintegração socialdo preso em face do não

cumprimentodadignidadedapessoahumananaprisão.

O presente estudo foipautado na legislação e toda fundamentação

supervisionado pela doutrina que,comprovaram juntos,a finalidade da prisão,

segundodisposiçõesnormativas,éparacumprirasentençacondenatóriaeoferecer

areintegraçãosocialaodetento.

Porém,adoutrina,contrariandoasdeliberações,informaquenaprática

não háo cumprimento dasnormasestabelecidaspelalegislação,tampouco,a

reverênciaadignidadedapessoahumanapreceituadaspelaConstituiçãoFederalde

1988,sendoassim,nãoháquesefalarem ressocialização.

CONCLUSÃO

Conformedemonstradonestetrabalho,aConstituiçãoFederalde1988
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trouxegrandestransformaçõesparaasnormatizaçõesbrasileiras,ainiciarpelo

reconhecimentodoserhumanocomoumapessoaquemereceorespeito,dignidade

egarantiadetodososseusdireitos.Damesmaforma,reconheceuaospresosa

dignidadeduranteocumprimentodesuapena,conformetambém preceituadopela

LeideExecuçãoPenalbrasileira.

Adiscussãodetodoconteúdoexpostonestetrabalhotevecomofoco

analisararessocializaçãonosistemaprisionaldiantedoprincípiodadignidadeda

pessoahumana.A temáticaapresentadaérevestidadedebatesinfindáveisque

provocam manifestaçãoem váriosâmbitosdasociedade,umavezqueacredita-se

queafaltaderessocialização do apenado sejaumadasprincipaiscausasda

marginalidade.

Preliminarmente,realizou-seum estudosobreaspenasparaidentificar

suasorigens,suafinalidadee,depois,aplicartodoconhecimentopararelacionara

penadeprisãoconhecidaedifundidanaatualidade.Nestecenário,encontrou-se

muitadiferençaquantoaaplicabilidadedapenae,principalmente,nosobjetivos

consagradospelaprisãonostempospassados.

As penas eram cruéis,porém,se passaram anos,surgiram novas

legislaçõeseentendimentoseelaspermanecem revestidasdebarbaridades.A

crueldadequeseapontanostemposatuaisrefere-seàexecuçãodapena,aos

estabelecimentosprisionaisquenãoestãoestruturadosadequadamente,afaltade

assistência material,médica,jurídica,a ausência do Estado,nas prisões para

entenderasnecessidadesvitaisdeumapessoa.

Antes de tudo,cabe esclarecerque essa monografia é totalmente

imparcialcom asquestõesquesereferem aopresoeoEstadoeelanãopossui

qualquercunhodeproteção,oudeapadrinharoscriminosos,pelocontrário,entende

-sequeapessoaquecometeuum delitodeveserjulgadaedestinadaaelaapena

cabívelasuainfração,noentanto,espera-sequeoindivíduosejacondenadoe

recebasuapuniçãocomopessoa.

Enquanto se investigava as preceituações da Leinº.7.210/1984,

constatou-seatravésdeseuartigo10queopresoterádireitoaassistênciamaterial,

asaúde,assistênciajurídica,educacional,socialereligiosa.Damesmaformao

trabalhopoderáserautorizadoaodetentonostermosdoart.28.Adiante,oart.41

indica claramente os direitos dos presos como alimentação correta,direito a

previdência,aigualdadedetratamento,asaudiências,aserrepresentadoporum
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advogado,asvisitasentreoutrasgarantias.

Noentanto,oquecausouestranhezae,surgiuoestudosobreaprisão,o

detento,aressocializaçãoeadignidadedapessoahumanafoiofatodequeno

Brasilosíndicesdereincidênciasãoconsideradosaltosmesmocom todooaparato

constitucionaledaLeideExecuçãopenal,orientandoaaplicaçãodapena,assim,

confirmou-se atravésde um estudo do Ministério da Justiça e do Depen,um

crescimentode267%dospresosnopaís.

Aotentarcompreenderosfatoresensejadoresdareincidênciaprisional

noBrasil,autorescomoAdeildoNunes,entendem queocrescimentodapopulação

carcerariaestárelacionadoainatividadedoEstado,jáquesuainoperânciaconforme

asdeterminaçõesdalei,prejudicatodaexecuçãodapena.

Comprou-sepelasliçõesdeCezarBittencourt,asdeficiênciasprisionais

estãoassociadasaosmaustratos,asuperlotaçãodascelas,afaltadehigiene,

deficiência das assistências médicas e jurídicas,regime falimentardeficiente,

violência, drogas, abusos sexuais e o descaso com das administrações

penitenciáriascom todosessesfatoresqueinfringem alegislação.

Apartirdetudoquefoiexposto,com oapoiodarevisãobibliográfica,da

legislação e dos relatórios penitenciários,pode-se respondera problemática

arquiteta pela monografia,afirmando que a precariedade do sistema prisional

brasileiro impede a ressocialização do preso. Considera-se ainda que a

ressocialização no sistema penitenciário brasileiro não é possívelporferira

dignidadedapessoahumanadopreso.

Em linhasgerais,afirma-sequeonãocumprimentodadignidadedopreso

é disposta através da inobservância dos direitos e garantias fundamentais

estabelecidos pela CF e pela LEP.Sendo assim,não há como falar em

ressocializaçãoem um ambientehostilecompletamentedesprovidodeassistência,

ondealeinãoégarantidaaosdetentos.

Portanto,osistemaprisionaldoBrasilnãoressocializa,jáquenãopossui

condições para o cumprimento da normatização estabelecida aos presos.Da

mesmaforma,atestaaviolaçãodadignidadedapessoahumanadopreso,tendoo

Estadoquerepensarem um novomodeloprisionalparaatenderaressocialização.
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